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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITORA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00136/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, ATRAVÉS 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÓDE E LCVM TEIXEIRA-
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, situado a
Av. Governador Flávio Ribeiro Coutinho, s/n. Centro, Santa Rita - P3, representado pela
Excelentíssimo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor LUCIANO CORREIA CARNEIRO inscrito no
CPF/MF sob o r..° 339.800.471-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro -ado LCVM

TEIXEIRA-FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - AV VISCONDE DE PELOTAS,ESQ.BARAO HABIAY, 123 - CENTRO -
JOÃO PESSOA - PB, CNPJ n" 04.594.351/0001-29, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DPCOOlO/2020, processada nos termos da Lei
Federal n° 8.566, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÃDSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
Q presente conlrato tem por objeto: AQUISIÇÃO EMSRGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA O ENFRENTAMENTO
DA PAKDEMTA DO COVID -19 PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB.

D fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n° DPCOOlO/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÃDSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1  IVERKECTIHA ÓKS, COMPRIMI DO

DHIDADB

'JND

QOANTIDADB P.DHITÃRIO

3, 50

Total:

P. TOTAL I

70.000,00

70.000,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAHENTO:
Os preço.s contratado.-? sSn fixo.s pelo periodo de um ano, exceto para os ca.sos previ.stos no Art.

65, §§ 5" e 6°, da T.ei 8.C6G'93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, inciso TT, alínea d, da Lei
8.666/93, .mediante comprovação documental e requerl.mento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta ca seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02 100 - FUNDO MUNICIPAL DE SA.ÚDE

PROJETO ATIVIDADE: 10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10..105.1614.2228 - REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PARA COBERTURA DE AÇOES E ENFRETAMENTO A COVID 19
10.303.1 613.2057 - A.SSISTftNCTA FARMACÊUTICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 - M.ATERIAL DE CONSUMO

FONTES DE RECURSO.S: 211- RECURSOS PRÓPRIOS

214 - RECURSOS FEDERAIS



CLA0SÜIA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamenro será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo reg_
maneira: Para ocorrer no praro de trinta dias, contados do período de adimplem

CLÁDSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do obgeto ora contratado, que admite prorrogação nas "conTT^s e
hipóteses previstas ao Art. 57, à 1°, da Lei fi.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do :^ediüo c)e Comora:

a - Entrega: ENTREGA PARCELADA

A vigência Oo presente contrato será determinada: até :?2/ll/2020, considerada da data de sua
assinatura.

CLAOSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAIANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c  Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exim.e o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes cora atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida o contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁDSOLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimeiitc descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos meihores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao obgeto contratual, com observância acs prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
ri utaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter prepostc capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
r - Não ceder, transferir ou subcontraLar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁDSDLA DÉCIMA - DA ALTERAÇ&O E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será resci.ndido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 11, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

^  fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, «» 1' da Lei8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

ClÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto peio Contratante obedecerão, conforme o
caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁDSOLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defesa, âs seguintes penalidades previstas nos Arts. 36 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco oor cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na e.ntrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial dc contrate; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até O? (dois) anos; e - declaração de inidoneidabe
para licitar ou contratar co.m a Administração Pública enquanto oerdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que .seja promovida sua reabilitação oerarte a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei o.oi0/93.



CIÁDSÜIA DÉCUA TBRCEIIA - DO FOSO:
Para dirimir as questões decorrentes dosto contrato, as partos elegem o Foro da Comarca de Santa
Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

H, 26 de Maio de 2020.

TESTEMUNHAS PELO CÔNTRAT

LUCTOANO CORREIA CARNEIRO

PELO CONTRATADO

\jtí^Lóíi
ÍCVU TEIXEIRA-FRRMACIA "DE MANIPOIACAO LTDA

(i^
.


